
Município de Missal
ESTADo oo peneyÁ

PORTARIA NO 232DE24DE ABRIL DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 2 1/z (duas e meia) diárias ao Prefeito Municipal Aorlro

Lurs FennnRr e ao Vice-Prefeito Eucrnro ScnweNDLER, referente à viagem para

Curitiba - PR, nos dias 25, 26 e 27 de abril do corrente ano, para tratarem de

assuntos de interesse do Município de Missal junto à SEIL - Secretaria do Estado de

Infraestrutura e Logística, SECID - Secretaria do Estado das Cidades, COHAPAR -
Companhia de Habitação do Paraná e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.

Parágrafo Único - O Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal utilizarão do veícúlo Oficial

do Município como meio de transpofte até Curitiba - PR.

Aft, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNFrr oo PRerrro MuruIctpRl or MtssRt,24 oe nsnll or 2023

Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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